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RESOLUÇÃO Nº 2.549, DE 6 DE JUNHO DE 2019, que concede a Comenda Porto 
do Sol ao senhor Eduardo Estima.

Para visualizar, na íntegra, a RESOLUÇÃO Nº 2.549, DE 6 DE JUNHO DE 2019, 
acesse o link a seguir:

RESOLUÇÃO Nº 2.549, DE 6 DE JUNHO DE 2019: 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/2922_cl_257314_1.pdf 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE ao servidor constante no quadro abaixo Gratificação Adicional de 25% (vinte e cinco por 
cento), a contar da data indicada, com base no artigo 125, parágrafo único da Lei Complementar 
Municipal nº 133, de 31/12/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, 
através da Portaria 532, de 06/06/2019 (Processo 134.00011/2019-65).

 LEGISLATIVO

Resoluções

 LEGISLATIVO PESSOAL

Portarias

Matrícula Servidor Adicional A contar de
162817 MILTON GERSON 25% 25/05/2019
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, aos servidores constantes no quadro abaixo, avanço trienal, a contar das datas indicadas, 
com base no Artigo 122, § 1º, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n° 150, de 29/04/87, 
artigo 123 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85 e artigo 20, inciso VI do Regimento da 
Câmara Municipal de Porto Alegre, através da Portaria 531, de 06/06/2019 (Processo 134.00009/2019-
96).

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, aos servidores constantes no quadro abaixo, 03 (três) meses de licença-prêmio, referentes 
aos quinquênios indicados, com base legal no Artigo 164, parágrafo único da Lei Complementar Municipal 
nº 133, de 31/12/85 e artigo 20, inciso VI do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, através da 
Portaria 530, de 06/06/2019 (Processo 134.00010/2019-11).

A CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DECLARA estável RENAN TEIXEIRA SOBREIRO, 1306189, Procurador, 1.4.3.1.14, em razão da 
conclusão do Estágio Probatório, a contar de 20/12/2018, de conformidade com o artigo 42 da LCM 
133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional n.º 19/98, e artigo 29 da Resolução de Mesa n.º 454, de 10 
de dezembro de 2012.

A CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Matrícula Servidores Avanço A contar de
133413-1 ALLAN SANTIN GARCIA 1º 24/05/2019
23477-4 ALEXANDRE CORREA 9º 05/05/2019
133412-3 ANNA PAULA VISENTINI 1º 24/05/2019
137002-2 FABIANO MOREIRA VITORIO 1º 12/05/2019
33371-5 FABIO NYLAND 7º 24/05/2019
77277-2 JOÃO BATISTA FIORENZA 7º 29/05/2019
77042-8 LUCIA SOUZA DA ROCHA 9º 25/05/2019
29669-0 MAGALI DA SILVEIRA ELKFURY 9º 04/05/2019
76945-1 MARCIA REGINA CORREA CARVALHO 9º 15/05/2019
118073-8 MARCOS PAULO FLACH 2º 19/05/2019
76940-2 MARIA DE FÁTIMA DONINELLI DA SILVA CARAPEÇOS 9º 06/05/2019
66424-0 RICARDO ISOPO 9º 06/05/2019
133039-0 ROSÂNGELA DOS SANTOS 1º 12/05/2019
77216-4 SANDRA ROSEMERI BIER 8º 14/05/2019
77626-1 TIAGO PIRES FIDELIS DA LUZ 5º 01/05/2019
76944-0 UBIRAJARA TADEU DOS SANTOS WAGNER 9º 13/05/2019

Matrícula Servidores Quinquênio
76941-4 CARMEN ESTELITA GONÇALVES DIAS 11/05/2014 a 10/05/2019
76857-4 EDILSON JOSÉ DA SILVA SANTOS 30/05/2014 a 29/05/2019

Despachos
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DECLARA estável ALLAN SANTIN GARCIA, 1334131, Assistente Legislativo I, 1.3.1.9.9, em razão da 
conclusão do Estágio Probatório, a contar de 23/05/2019, de conformidade com o artigo 42 da LCM 
133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional n.º 19/98, e artigo 29 da Resolução de Mesa n.º 454, de 10 
de dezembro de 2012.

DECLARA estável ANNA PAULA VISENTINI, 1334123, Assessor Legislativo I, 1.4.1.10.12, em razão da 
conclusão do Estágio Probatório, a contar de 23/05/2019, de conformidade com o artigo 42 da LCM 
133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional n.º 19/98, e artigo 29 da Resolução de Mesa n.º 454, de 10 
de dezembro de 2012.

DECLARA estável JEFFERSON GONCALVES ANFLOR FERREIRA, 1061615, Assistente Legislativo I, 
1.3.1.9.9, em razão da conclusão do Estágio Probatório, a contar de 23/05/2019, de conformidade com o 
artigo 42 da LCM 133/85, artigo 41 da Emenda Constitucional n.º 19/98, e artigo 29 da Resolução de 
Mesa n.º 454, de 10 de dezembro de 2012.

LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna pública a abertura do seguinte Certame:

TOMADA DE PREÇOS: 01/2019
PROCESSO: 116.00019/2018-69
OBJETO: contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para elaboração de plano de prevenção 
e proteção contra incêndios (PPCI) para o imóvel da Câmara Municipal de Porto Alegre (CMPA) e sua 
aprovação com o Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul.
DATA DE ABERTURA: às 10 horas do dia 26 de junho de 2019.
LOCAL: Câmara Municipal de Porto Alegre (Avenida Loureiro da Silva, 255, sala 131, térreo). 

O Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 e seus Anexos estarão disponíveis na página da Câmara 
Municipal de Porto Alegre, para download, no endereço internet: www.camarapoa.rs.gov.br no link 
Institucional - Licitações – Editais.
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (51) 3220-4314 ou no endereço eletrônico 
licit@camarapoa.rs.gov.br

Porto Alegre, 07 de junho de 2019.

SÍLVIO LUÍS DA SILVA ZAGO, Diretor-Geral.

 EDITAIS

Editais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
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Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Nelson Marchezan Júnior
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: Juliana Garcia de Castro
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: Cibele Oltramari
EDIÇÃO: Ana Paula Witt Mosena, Fernanda Silva da Silva, Kátia Maria Vieira Brito
ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS 
CONTATO: e-mail dopa@portoalegre.rs.gov.br, fones 3289-1182, 3289-1231, 3289-1248
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